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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

- PROJETO DE LEINº 7666 / 2021

DISPÕE SOBRE o DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA MARIA
IZABEL DA COSTA PAREDES (*1936 +2019).

Autor: Ver. Hélio Carlos de Oliveira

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-seRUA MARIA IZABEL DA COSTA PAREDES,a atual Rua 14, com início
na Rua Três Corações e términona Avenida Profa. Marialda de Oliveira Carvalho, no bairro Nossa Senhora
do Guadalupe.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 04 de maio de 2021.

a/
ATO)   Leandro Morais

DA MESA 1º SECRETÁRIO 
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6500 | 3429-6501 | Site: www.cmpa.mg.gov.br
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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA MARIA
IZABEL DA COSTA PAREDES (*1936 +2019).

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-seRUA MARIA IZABEL DA COSTA PAREDESaatual Rua 14, com início
na Rua Três Corações e términona Avenida Profa. Marialda de OliveiraCarvalho, no bairro Nossa Senhora
do Guadalupe.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2021.

Hélio Carlos de Oliveira
VEREADOR

ASSINADOPORHELIOCARLOSDEOLIVEIRA:59153024672-26/04/202115:44:39-F8HO-N6B7-E6J3-G7J2 
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE:
Estado de Minas Gerais fã 

JUSTIFICATIVA

MARIA IZABEL DA COSTA PAREDES, natural de Pouso Alegre/MG, nasceu em 15 de setembro 1936,
filha de Sebastião Francisco da Costa e Maria José Rezende da Costa.

Fezo 1ºeo 2º graus, parte em Pouso Alegre no Grupo Escolar Monsenhor José Paulino, depois nas cidades
de Jacutinga (no Grupo Escola Júlio Brandão), e na cidade de Andradas. Voltou para Pouso Alegre com os
pais e foi matriculada na Escola Comercial São José, onde terminou o 2º grau e também completou o curso
de Magistério no Colégio Estadual Dr. José Marques de Oliveira.

Trabalhando como atendente no consultóriodo Dr. José Antônio Pires, fez o curso de Biologia e também
o curso de Enfermagem, na Faculdade de Filosofia de Três Corações.

Casou-seem 29 de dezembro de 1990, com o senhor José Elias Paredes. Próximo a épocade seu casamento,
foram residir no Distrito do Pantano dos Rosas, já que Maria Izabel realizou o concurso para a Prefeitura
de Pouso Alegre, sendo aprovada e nomeada para exercer a atividades de Técnica de Enfermagem, no
respectivo distrito pertencente a cidade de Pouso Alegre.

Dedicando-se com muito zelo a profissão, e cuidando das pessoas que procuravam atendimento no Posto
de Saúde, Maria Izabel era uma pessoa muito entusiasmada e dedicada ao trabalho, a assistência e ao

socorro dos que mais precisavam.

Passou a dedicar-se nas horas livres à Pastoral da Criança, dando assistência a crianças e gestantes em grupo
de risco da nossa cidade, principalmente em distritos e bairros mais carentes. E apesar de ter sido acometida
pela doença do reumatismo,que dificultou sua locomoção,não deixou de atender as pessoas que precisavam
de sua assistência, cumprindo sempre os objetivos de auxílio e amparo que eram basilares para a Pastoral.

“A espiritualidade Cristã nos ensina a doar vida, onde a vida está ameaçada, perseguida e eliminada”. E
assim, Maria Izabel viveu, sempre doando vida tanto na sua jornada de trabalho em técnica de enfermagem,
quanto na no serviço voluntário na pastoral da criança. Faleceu aos 83 anos de idade, em Pouso Alegre. Até
um mês antes de seu falecimento dedicou-se com afinco as atividades da Pastoral da Criança, que era um
dos lugares que mais amava.

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2021.

Hélio Carlos de Oliveira
VEREADOR 
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Pouso Alegre, 26 de abril de 2021.

PARECERJURÍDICO

Autoria- Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de

Leis, passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.666/2021, de

autoria do vereador Hélio Carlos de Oliveira, que “DISPÕE SOBRE

DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: RUA MARIA IZABEL DA

COSTA PAREDES (*1936 +2019) 2.

O Projeto de Lei em análise, em seu artigo primeiro (1), dispõe que passa a

denominar-se RUA MARIA IZABEL DA COSTA PAREDES a atual Rua 14, com

início ma Rua Três Corações e término na Avenida Profa. Marialda de Oliveira

Carvalho, no bairro Nossa Senhora do Guadalupe.

O artigo segundo (2º) aduz que revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei

entra er vigor na data de sua publicação.

FORMA

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art.

251 do Regimento Interno:

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por
fim regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e

sujeita à sanção do Prefeito.



 
COMPETÊNCIA

À matéria também está adequada à competência legislativa assegurada ao

Município no artigo 30, inciso É e £X da Constituição Federal, e a esta Casa de Leis no go 39, 1, da Lei Orgânica do Município:

Art. 39, Compete aos Municípios:
F legislarsodre assuntos de interesse local;
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cuitural locai,
observada « iegislação e a açãofiscalizadorafederal e estadual.

Ari. 59, Compete à Câmara,fandamentalmente:
f - iegistar, com « sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competênciado Município;
Parágrafo único — À competência a que se refere o inciso T deste

artigo, envolve os assuntos arrolados nos arts. 18 a 21 e ainda:

HH - denominarestabelecimentos, vias e logradourospúblicos;

INICIATIVA

A iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 44 da Lei

Orgânica do Município c/c o artigo 54, 1, do Regimento Interno da Câmara Municipal.
A,Assim prevê a legislação:

Art. 44. À iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da
Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos
nestaLei.

Art. 54. São atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:
1 — elaborar as Leis Municipais sobre matérias de competência do
Município, consoante disposto no Art. 39 da Lei Orgânica Municipal;

Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mesire

Neisom Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

[ns]



  
naquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser a
aprovação de autorização de empréstimos e operações de crédito,
assim como « forma e os meios de pagamento; delimitar o perímetro
urbano; autorizar a concessão de auxílio e subvenções; denominar 9s

próprios, vias e iogradouros públicos; (grifo nosso)

Por Interesse iocal entende-se:

Apesar de dificil conceituação, interesse local refere-se aâqueles
interesses que possam dizer respeito mais diretamente às necessidades
imediatas do Município, mesmo que acabem gerando reflexos no
interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez que é inegável
que mesmo atividades e serviços tradicionalmente desempenhados
pelos Municípios, como transporie coletivo, polícia das edificações,
fiscalização das condições de higiene de restaurantes e similares,
coleta de lixo, ordenações do uso do solo urbano, ete., dizem
secundariamente com o interesse estadual e nacional. (FERREIRA,
Gilmar Mendes, in Gestão Pública e Direito Municipal, 1º. ed,,

Saraiva).

Consoante tem sido o entendimento do Supremo Tribunal Federal. No exame do

Recurso Extraordinário 1151237, a maioria declarou constitucional o dispositivo da Lei

Orgânica do Município de Sorocaba, que prevê competência para a denominação de

vias, logradouros e prédios públicos tanto para o prefeito, como para a Câmara
asMunicipal. O relator ministro Alexandre de Moraes registrou o seguinte:

As competências legislativas do município caracterizam-se peio
princípio da predominância de interesse local, que, apesar de dificil
conceituação, refere-se aqueles interesses que disserem respeito mais
diretamente às suas necessidadesimediatas.
(o)
Por outro lado, e normo em exame não incidiu em qualquer desrespeito
à Separação de Poderes, pois a matéria referente à “denominaçãode
próprios, vias « iogradouros públicos e suas alterações” não pode ser
limitada tão somente à questão de “atos de gestão do Executivo”, pois,
no exercício dessa competência, o Poder Legislativo local poderá
realizar homenagens cívicas, Sem como colaborar na concretização
da memorização da história e da proteção do patrimônio cultural
imaterial do Município.
(.)
Em nenhum momento, a Lei OrgânicaMunicipal afastou expressamente
a iniciativa concorrente para propositura do projeto de lei sobre a
matéria. Portanto, deve ser interpretada no sentido de não excluir a
competência administrativa do Prefeito Municipal para a prática de
atos de gestão referentes a matéria; mas, também, por estabelecer ag
Poder Legislativo, no exercício de competência legislativa, baseada no
princípio da predominância do interesse, a possibilidade de edição de

3



   teis pára definir denominação de próprios, vias e logradonrses,
públicos e suas alterações. (grifo nosso). NE

É imperioso registrar que, antes da apresentação de Projetos de Le: de

denominação de logradouro público, os nobres Edis devem buscar, junto aos órgãos

competentes, informações se o bem público oficial é inominado e se possui homônimos.

À investigação para verificar a existência de nome anterior na referida rua que se

pretende denorninar é de suma importância, já que estaríamos alterando denominação

com procedimentos distintos, reguladospela Lei Municipal nº 3620/99:

Art. 1º. Sem prejuizo do disposto nos artigos 39, 235 e seusparágrafos,
da Lei Orgânica Municipal, « denominação de vias e logradouros
públicos só poderá ser alterada mediante requerimento ou termo de
concordância firmado, no minimo, por 80% (oitenta por cenis) de
seus moradores,

Outrossim, é de suma imporiância a apresentação do atestado de óbito junto ao

Projeto de Lei, pois, conforme o artigo 235 da L.O.M,, é vedado dar nome de pessoas

vivas à nome de rua.

Art 235. É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias,
fogradouros públicos ou a bens e serviços públicos de qualquer
naiureza,
Parágrafo único, Para os fins do artigo, somente poderá ser
homenageada a pessoa que, comprovadamente, tenha prestado
relevantes serviços go Município ou que tenha se destacado,
notoriamente ao nívelmunicipal, estadualou nacional,

Isto posto, S.M.dJ., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação de

oieto de Lei,vezquehá certidão de óbitoetrata-se de bem público inominado,psPA 
sendodispensadaa formalizaçãoda Lei Municipal nº 3620/98.

 Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de   na . sendo que a questão de mérito cabeúnica e exclusivamente ao Douto 
Plenário desta Casa de Leis.

 



 QUORUM

Oportuno esclarecer que, por se tratar de bem público inominado, para a sua

aprovação é exigido quorum de maioria simples, nos termos do art. 53 da L.O.M. c/c

artigo56, HI, do RLC.M.PA.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.666/2021, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

chxaradoé de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

E o modesto entendimento e parecer, S.M.J..

Do ,    Fado CunhaNeto
“OAB/MGnº 102.023 8      Clara4. Ferreira

Estagiária
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  as Gerais -  
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇAE REDAÇÃO SOBREO PROJETODE

LEI 7.666/2021 QUE DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO:

RUA MARIA IZABELDA COSTA PAREDES (*1936 +2019).

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do “Projeto de Lei nº 7.666/2021, que dispõe sobre

denominação de logradouro público: Rua Maria Izabel da Costa Paredes (*1936 +2019),

passando a emitir o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Conforme prevê a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 39: “Compete à Câmara,

fundamentalmente: (1) - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de competência do

Município e (II) denominar estabelecimentos,vias e logradouros públicos;”.

De acordo comoart. 1º, passa a denominar-se RUA MARIA IZABEL DA COSTAPAREDESaatual
Rua 14, com início na Rua Três Corações e término na Avenida Profa. Marialdade Oliveira Carvalho,

no bairro Nossa Senhora do Guadalupe

Antes de levar tal matéria para a apreciação dos demais vereadores, esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação faz uma análise prévia dos documentos trazidos ao Projeto de Lei, como

Certidão de Óbito e inexistência de logradourojá denominado anteriormente.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.  
  



 
CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7666/2021, verificou-se que a proposta se encontra

com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, à Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVELàtramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.    Pouso Alegre, 04 de maiode 2021.

Oliveira

Relator 
Leandro Morais  
Presidente Secretario 



 

 
(Parecer 047)

Pouso Alegre, 04 de maio de 2021

  PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA
(CAP)

RELATÓRIO:

A Comissão deAdministração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao Projeto de Lei nº 1.166/2021 Que

altera o item 1 doartigo 1º da Lei Municipal nº 5398 de 13 de dezembro de 2013 e dá

outras providências, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA: 
Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos,da Lei Orgânica Municipal,são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão de Administração Pública cabe especificamente, nos

termos do Art. 70 do Regimento Interno, examinar as proposiçõesreferentes as matérias

desta natureza que trataeste referido Projeto de Lei.

 
   Esta Comissão de Administração Pública após análise e discussão de seus

membros, verificou que-ial projeto de lei altera o item 1 do artigo 1º da lei municipal nº

5.398 de 13 de dezembro de 2013 alterando sua redação, com o objetivo de propiciar ão

permutante o espolio de Ayres batista e a escrituração da área, para assim finalizar o

processo de inventário.

Por fim, a comissão ainda analisou que tal medida não trará nenhum prejuízo ao

município e nem aos munícipes, verificando que o objetivo é regularizara localização da 



inas Gerais -

  
área permutada, transferindo a mesma para área contigua e com a devida infraestrutura

lindeira.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise,

EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 
 

Es
            

1.166/2021.

Vereador Leandro Morais

ATT ma Relator
Mr j Ss

& ;A= í ,
0] )
( / / UUÁAIA

Vereador Oliveira Vereador Igor Tavares

Presidente Secretário


